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SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI 72/2021 
INSTITUI O ESTATUTO DA DESBUROCRATIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal DECRETA: 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito 
da Administração Municipal direta e indireta, visando, em especial, a simplificação de atos 
administrativos, no curso da prestação do serviço público. 

Art. 2º A Administração Pública Municipal obedecerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Art. 3º Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada, salvo 
quando Lei expressamente exigir. 

Art. 4º É dispensada a exigência de: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 
assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este 
presente e assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 

II - autenticação de cópia de -documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário do serviço público, que poderá ser 
substituído por cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 

IV - apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por cédula de 
identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de fiscalização 
profissional, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do serviço militar, 
passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público. 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela 
apresentação de outro documento válido. 

§ 2º Cabe ao usuário do serviço público a prova dos fatos que tenha alegado. 

§ 3º Quando o usuário do serviço público declarar que fatos e dados estão registrados 
em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro 
órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos 
documentos ou das respectivas cópias. 

Art. 5º Os usuários do serviço público têm direito à vista do processo e a obter 
certidões ou cópias reprográficas dos dados e documentos que o integram, ressalvados os 
dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à privacidade, à honra e à 
imagem. 

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada, revogadas as disposições em contrário. 
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PARECER CONJUNTO Nº 776/2021 DAS COMISSÕES REUNIDASDE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 

SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº072/21. 
Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário ao PL 72/21, de iniciativa dos nobres 

Vereadores Fernando Holiday, Cris Monteiro, Janaína Lima, Sandra Tadeu, Rodrigo Goulart e 
Delegado Palumbo, que institui o Estatuto da Desburocratização no Município de São Paulo. 

Inicialmente cumpre observar que ao Legislativo é conferido como função típica e 
exclusiva o poder de oferecer emendas ou substitutivos aos projetos cuja iniciativa seja ou não 
se sua competência. 

Com efeito, a apresentação de emendas é tida pelo Professor Manoel Gonçalves 
Ferreira Filho, como uma iniciativa acessória ou secundária, segundo o direito positivo 
brasileiro é a proposta de direito novo já proposto, sendo reservado aos membros do Poder 
Legislativo o poder de emendar" (Do Processo Legislativo. São Paulo: Saraiva. 3ª ed., 1995). 

O Substitutivo apresentado aprimora a proposta original e reúne condições para ser 
aprovado, pois encontra consonância com a Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
que racionaliza atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação. 

Encontra fundamento também no princípio constitucional da eficiência, positivado em 
nosso ordenamento jurídico por meio do artigo 37 da Constituição da República. De acordo 
com as lições de Alexandre de Moraes: 

A atividade estatal produz de modo direto ou indireto consequências jurídicas que 
instituem, reciprocamente, direito ou prerrogativa, deveres ou obrigações para a população, 
traduzindo uma relação jurídica entre a Administração e os administrados. Portanto, existirão 
direitos e obrigações recíprocos entre o Estado-administração e o indivíduo-administrado e, 
consequentemente, esse, no exercício de seus direitos subjetivos, poderá exigir da 
Administração Pública o cumprimento de suas obrigações da forma mais eficiente possível. 
Como salienta Roberto Dromi, o reconhecimento de direitos subjetivos públicos não significa 
que o indivíduo exerça um poder sobre o Estado, nem que tenha parte de imperium jurídico, 
mas que possui esses direitos como correlatos de uma obrigação do Estado em respeitar o 
ordenamento jurídico. 

O administrador público precisa ser eficiente, ou seja, deve ser aquele que produz o 
efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades sob o manto da igualdade 
de todos perante a lei, velando pela objetividade e imparcialidade. 

Assim, princípio da eficiência é aquele que impõe à Administração Pública direta e 
indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício de suas 
competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e 
sempre em busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios legais e morais 
necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se 
desperdícios e garantir-se uma maior rentabilidade social (MORAES, Alexandre de, Direito 
Constitucional, São Paulo, Editora Atlas S.A. 2008, pgs. 325/326). 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE, ao Substitutivo apresentado. 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública entende ser inegável o 
interesse público da proposta apresentada, razão pela qual se manifesta FAVORAVELMENTE 
ao Substitutivo proposto. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 16 de julho de 2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. ALESSANDRO GUEDES (PT) 

Ver. CARLOS BEZERRA JR. (PSDB) 

Ver. FARIA DE SÁ (PP) 

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

Ver. RUBINHO NUNES (PSL) 

Ver. SANSÃO PEREIRA (REPUBLICANOS) 

Ver. THAMMY MIRANDA (PL) 

Ver. PROFESSOR TONINHO VESPOLI (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. ARSELINO TATTO (PT) 

Ver. EDIR SALES (PSD) 

Ver. GEORGE HATO (MDB) 

Ver. MILTON FERREIRA (PODE) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. FERNANDO HOLIDAY (NOVO) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. JANAÍNA LIMA (NOVO) 

Ver. DELEGADO PALUMBO (MDB) 

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

Ver. ELAINE DO QUILOMBO PERIFÉRICO (PSOL) 

Ver. MARCELO MESSIAS (MDB) 
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